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TERMO DE AD¡TAMENTO

TERMO No 74t2025

CoNTRATO No 30/SLC I 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 941/2025

sERVtço euroruouo DE Ácue E Escoro DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n! 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de

Contratante, e a empresa KART MONTAGENS ELETRICAS LTDA, com sede à Rua Olivério

Pilar, no 86 - Bairro Além Ponte, na cidade de Sorocaba/SP, CEP.: 18.020-221, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.161.815/0001-00, neste ato representada pelo seu Proprietário, Sr,

Aparecido Pedro de Oliveira, infra-assinado, na qualidade de Contratada, nos termos

Lei Federal n.o 14.13312021e alterações, pelo presente instrumento e para os efeitos

resolvem aditar o Contrato no 30/SLC 12025, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Prorroga-se o contrato assinado em 2410712025 por mais 2 (dois)

meses, contados a partir do dia 22 (vinle e dois) de dezembro de 2025 e a encerrar-se no

dia 21 (vinte e um) de fevereiro de 2026, fundamentados nos termos do Artigo 107, da Lei

Federal no 14j3312021 .

CLÁUSULA SEGUNDA:

2,1 As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido de

indenização. E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente Termo,
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que passa a fazer parte integrante do instrumento originário, em duas vias de igual teor e a

fim de que surta os efeitos de fato e direito desejados.

Sorocab J oA de 2025.

GLAUCO E E ES FOGAçA
Diretor Geral do Serviço Autô o ua e Esgoto de Sorocaba

ENG. YOSHIKI SHIM
Fiscalizador

APARECI PEDRO DE OLIVEIRA

Proprietário/Engenheiro Eletricista da Kart Montagens Elétricas Eireli
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TERMo oe crÊncrA E DE ruortnceçÃo

GoNTRATANTE: SERV|çO nUtÔruOVO DE ÁCUn E ESGOTO DE SOROCABA,

CONTRATADA: KART MONTAGENS ELETRICAS LTDA

GONTRATO N" (DE ORIGEM): 30/SLC/2025 - ADITAMENTO

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada em engenharia elétrica para execução de
serviços contínuos de manutenção preventiva nas entradas de energia em média tensäo
(ponto de entrega da CPFL Piratininga classe 25 kv) em unidades do SAAE SOROCABA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados n

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo , Cadern

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

(https://doe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o artigo 90 da LeiComplementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçöes no 0112024, conforme "Declara-

çäo(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dado
zados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ato do processo até seu julgamento final e consequ

S Sempre a

S

publicação;
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